
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1034356 - SP 
(2016/0320348-9)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ITALO GARISTO CONTE 
ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY E OUTRO(S) - 

SP158997 
AGRAVADO  : CLAUDIO SANCHES 
ADVOGADO : ALESSANDRO FERNANDES COUTINHO E 

OUTRO(S) - SP167595 
INTERES.  : ACEMIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO E OUTRO(S) - SP108466 
INTERES.  : INDÚSTRIA DE MÓVEIS 3D LTDA - MASSA 

FALIDA
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA DEMANDADA.

1. Violação ao artigo 535 do CPC/73 não configurada. 
Acórdão estadual que enfrentou todos os aspectos essenciais à 
resolução da controvérsia de forma ampla e fundamentada, 
manifestando-se sobre as teses apresentadas pelas partes, sem 
qualquer vício. Consoante entendimento desta Corte Superior, 
não importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que 
adota para a resolução da causa fundamentação suficiente, porém 
diversa da pretendida pela parte recorrente, decidindo de modo 
integral a controvérsia posta. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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